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"Nova documentação — Artigo 48"

Ao nono dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, as dez horas, presentes a

Presidente e os Membros da Comissão Municipal de Licitações, procedeu-se a

seguinte decisão: considerando a inabilitação do único participante deste certame,

ANTONIO CARLOS DE PONTE, com fulcro no permissivo legal constante do parágrafo

terceiro do artigo 48 da Lei n° 8.666/93, foi concedido o prazo de oito dias úteis, para

apresentação de cópia autenticada do R.G. e C.P.F. Decorrido o prazo legal, sem a

devida apresentação dos referidos documentos, fica a presente licitação declarada

"FRACASSADA". Nada mais havendo a se tratar a reunião foi encerrada.

Pirassununga, 09 de abril de 2021.

IANA CARriNA DE LIMA
Presidente

RENIE AILBXA DRE LOURENÇO
Me bro

ANDERSON PAVEZI
Membro
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